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GABINETE EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA N° 25/2022 - CH. GABEXEC

 O Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa 
Vista-RR, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder o período de fruição de 20 (vinte) 
dias de férias, do servidor do Gabinete Executivo-GABEXEC, 
suspensa através da Portaria e publicada conforme abaixo:

MAT. SERVIDOR EXERCÍCIO
PORTARIA/ 
SUSPENSÃO

DOM Nº NOVO PERÍODO

25.820 PAULO HENRIQUE TORRES LIMA 2009
232/2009

SMST
30 dias

2589
04 a 23/07/2022

20 dias

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 04 de 
julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se;
 Publique-se;
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 13 de julho de 2022.

(Assinatura Eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Chefe do Gabinete Executivo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 210/2022-Registro de Preços
Processo nº 010399/2022 – SMSA

 Objeto Eventual aquisição de bobina de gelo reci-
clável, reutilizável, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde – SMSA
 Entrega das Propostas: a partir de 15/07/2022 às 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
 05943030/0001-55 Exercício: 2022 
 
 

DECRETO Nº. 100 (O), DE 11 DE JULHO DE 2022 - LEI Nº. 2.166 
 
 

 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho 
de 2022. 

 
Boa Vista-RR, 11 de julho de 2022. 

 
 

ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO 
Prefeito de Boa Vista 
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 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação ao servidor 
Mario Luis Leite Alves, Matrícula 854105, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, na forma abaixo, conforme o Processo 
nº 003981/2022/SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
28/1/2019 80 1/2/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

 Boa Vista - RR, em 13 de julho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 907/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e art. 85, da Lei Complementar 
nº. 003, de 02 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Conceder ao servidor Alain Delon Gomes 
Mota, Técnico Municipal/Agente de Trânsito, Matrícula 
26232, do quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença Prê-
mio por Assiduidade, por 45 dias, referente ao segundo 
quinquênio, a serem usufruídos nos períodos de 12.7.2022 
a 26.7.2022 e 4.1.2023 a 2.2.2023, conforme o Processo nº 
012586/2022/SMST.

 Boa Vista - RR, em 13 de julho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 908/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 16, 2º, II, da Lei Municipal nº 1145, de 20 
de maio de 2009, que dispõe sobre a Estrutura de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Provimento Efetivo 
do Professor Público da Educação Básica da Prefeitura Mu-
nicipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 2462, de 27 de maio de 2009,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Promoção por Titulação à servidora 
Ana Paula Ciqueira da Silva Trindade, Matrícula 853455, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, na forma abaixo, con-
forme o Processo nº 002466/2022/SMEC.

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO A ATUALIZAR DATA
ADMISSÃO MÉDIA DATA 

REQUERIDA

CARGO CLASSE REF. CARGO CLASSE REF.
24/1/2019 79,5 28/1/2022

PROF. ED. BÁS. SUPERIOR II 01 PROF. ED. BÁS. ESPECIALISTA III 01

9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 28/07/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 217/2022 - Registro de Preços
Processo nº 012544/2022 -SEMGES

 Objeto: Contratação eventual de empresa especiali-
zada no fornecimento de cadeiras de rodas e equipamentos 
auxiliares de marcha.
 Entrega das Propostas: a partir de 15/07/2022 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 27/07/2022 às 09h30min 
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 27/07/2022 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, no portal http://transpa-
rencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os 
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias 
e horários de expediente.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 905/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021; 

 Considerando o teor da Ata de Saúde expedida 
pela Junta Médica do Município de Boa Vista no Processo nº 
007961/2022/SMEC e com base no art. nº 24, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Readaptar a servidora Stephanie Vale da 
Silva, Assistente, Matrícula nº 845872, pertencente ao qua-
dro de pessoal desta Prefeitura, para que passe a exercer o 
cargo de Assistente Técnico, área: Assistente Administrativo, 
pelo período de 180 dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Boa Vista - RR, em 13 de julho de 2022.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 906/2022-SMAG.


